
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 

ATA DA. 68ª SESS.A:O, EM 6 DE SETE!v.iBRO DE 1.965. 
) 

PRESID~NCIA DO EXMO. SR. MINISTRO ALHIRANTE-DE-ESQUADRA. DIOGO BOR 
GES FORTES. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXl·iO. -SR. DR. ERALDO GlJ"EI
ROS LEITE. 

SECRETÁRIA, A SRA • DRA.. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS, VICE-DIRETORA 
GERAL. 

Compareceram os EJ)mo~. Srs. Ministros Dr~ Oct~vio }h.Ú'gel de Rezen 
de, General-de-Exercito Floriano de L~ma. Brayner, Dr. Orlando Moy 
tinho Ribeiro ,da Cos'ta, General-de-Exercito Olympio Mourão Filho) 
General-de-Exercito Pery Constant Bevilaqua Tenent~-Brigadeiro 
Artnand'o ]?erdigão e Almirante-de-Esquadra wa.idema.r dc.:Fir;uoirvdü /·· 
"Co.stn. 

Deixou de comparecer ~ sessão, o Exmor. Sr. Hinistro Dr. João Ro -
meiro Neto, com causa justificaõ.a. 

' , . 
As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 
Inquérito jtligado na' sessão secreta do dia .3: 

Nº 116 - Gúanaõara~ Rel~ o Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Neto 
I.P.M~ mandado instaurar pelo EYJno. Sr. Ministro da 
Aeronautica, para apurar irregul~ridades ocorridas ~ 
Diretoria de Engenharia da Aeronautica, com relação a 
obra do Aeroporto da Fóz dó Iguassu, em.que figuram 
como indiciados o,Exmo. Sr. }furecr~l-do~Ar Engenheiro 
B/R vlaldemiro Adv~ncula Montezuma .l Coronel-Intendente 
~ Aeronáutica Raul Azevedo e os Engenheiros civis 0-
zeás Nttnes Amorim Adhmar Gil e Samuel da Rocha Forise 
cé\oe - l'Jandnram n.~quivar o processo quanto ao 'Brig • .tm, 
VJ.ncula Hontczu.ma, na form do furocér do Dr. Procu
rador-Geral, e remeter os autos a Aud. competente, p/ 
apuruçéió dós fó.tos quanto aos domais, contra P vot;o·/ 
do Exmo.sr.Min.Dr. Ribeiro d4 Costa, que indeferia o 
pedido de arquiv~monto do Dr. Procurador-Geral c re -
tôrno dos autos a Procuradoria p/ reexame da situação 
do'Brigúdoiro Montczumn.(N/tomoú parto no julg.o Exmo 
Sr. Hin. Dr. Murgcl de Rezende). 

* * * Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

NQ 117 -

INQUÉRITO ----------------------------------
Gt~nabara.'Rel; o Exmo. Sr. Ministro Dr. l~gel de 
Rezende~-I.P.M. ~ndado instaurar na Escola de Espec! 
alistas de Aeronautica, para apurar atividades subve~ 
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sivas, em que figuram como indiciádos o Brigadeiro
do-Ar RIR Ricardo Nicoll e outros. Mandaram'ar 
quivar o processo, nos termos do párecer do Exmo.Sr 
Dr. Procurador-Geral, unânimemente. 

RECURSO C R I.M IN. A L 
~=============== ------------------------------

Bahia. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da Co& 
ta. Reco~rente: A Promotoria da Auditoria'da 64 Re
gião Militar. Recorri~o: O despacho do Dr. Auditór, 
que,não recebeu a denuncia oferecida contra o Sd.da 
Pol~cia Militar do Estado, Augusto Alves Pinheiro.
- Negaram provimento ao recurso, para manter o 
despacho dQ Dr. Auditor e determinando~a remessa I 
dos autos a Justiça Comum, unânimemente. 

S:ão Páulo. Rel~ O 'E::crnuo Sr. lünistro Dr~ Ribeiro da 
Costa. Recorrente: A Promotoria .da za Auditoriá' da 
2ª- Região Hilitar. Reco:ri:ido; O despacho do Dr~ Au
ditor, sue não re~ebeu a dentUlcia oferécida contra/ 
o Capi ta o B/1, Ame rico Duarte e outros. -, Deram 
provimento ao recurso, para que séja a·denunéia re
cebida1 contra os votos dos E::crnes. Srs. Mins. Dr.Ri 
beiro da Costa e Gen. Ex. Pery Bevilaqua, que nega, 
varo provimentó, determinando a remessa·dos·autós a 
Justiça Comum. (Usou da palavra o'Exmo. Sr. Dr. PrQ. 
curador-Geral da. .Justiça Nilitar). 

C O R R E I Ç O E S PARCIAIS ------------------- ---------------------------------- ---------------

Guanabara. Rel~ O Exmo; Sr. 1-íinistro Ten. Brig. Ar
mando Perdigão. - O Dr. Auditor-Gorregcdor da Justi 
çà Militar requer correição parciál nos autos· do 
I.P.M. nnndado inst~y.rar na 1ª- D. L, em que figu-

ra cómó indiciado Onczio Soares de Souza, motorista! 
do D.A.E.R. - DeferiramA para ser'apreciada p~ 
le Auditoria competente, unanimemente. 

Guanabara. Re1.·o Exmo~ Sr. Ministro Dr. Murgel de 
Rezende. - O Dr. Auditor-Córrc~edor da Justiça Mil! 
tar, ·com fundamento no art. 36b; do CJM, requer Cor 
reição.Parcial nos autos do I.P.M.Â ·em quo figura 7 
c9mo indiciado Louriv~l Manoel de ~liveira, funcio
:narió civil él.o:Hinisterio da Aeronautica, servindo/ 
ho Nedo Pq.M~B. · - Deferiram a corréição parcial, 
unânimeménto~ (Não tomou parte no julg. o Exmo. Sr. 
Min. Gen. Ex. Lima Brayne,..). 

Nº 830 - · Guanabara. Rol.' o Exmo. Sr. Hinistro Dr. Murgel de 
Rezende. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiçá Mili 
tar requer corrciçãó parcial nos autos do I.P~M.man 
dado instáurar no Q.G. da Int.antaria Divisionaria I 
da 3ª R~M.,·em quo figura como indiciado Arnaldo I 
F'reitas, Sd. do referido Contingente. , Deferiram 
a C.orreição,p/~erom remetidos os autos a Auditoria/ 
competente, .unanimemente. 
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Nº ' 834 Guambara. Rol. ,o Exmo. Sr. 11inistro Dr~ Ribeiro da 
Costa. - Relutorio apresentado pelo Dr. Auditor-Corre 
gcdor da Justiça Militar1 sÔbre a Correição proc~di~~ 
nas Auditorias da 6a é 7~'Regiões Militares, nos têr
mos do ~rt. 362, ·~o c.J .M. - : Deferiram, com remes
sa de copia do acordão aos Drs. Auditores interessá -
dos; unânime mente. (Não tomou parte no julg. o Exmo ~Sr 
Hin. Gen. EJC• Li!na Brayncr) 

REPRESENTA ·ÇOES 
~====================~====== 

NQ 713 - ll'nto Grósso. Rel~ O. Exmo~ Sr. Ministro Dr. Nurgél : de . 
Rezende. - O Dr. Promotor.du Auditoria da 9a R. M. pe 
de seja decretada a extinção da ação penal, pela pres= 
crição, nos autos do I.P.l-1. mandado instaurar pelo Exm 
Sr. General Comandante da 9B Região Militar? e do qual 
foi encarr~gado o ~~jor ;ndir Garcia de Frc1tas, cujo 
indiciado e indeterminnto~ - Dxcretaram éxtinta a 
punibilidade, pcló. prcscr:~çf-:o; unail.im0ménte ~ (Não to
mou parte no julg. o Exmu, .Sr. lvün. Gen. Ex. Lima Brax 
ner). 

NQ 714 - Hato Grósso. Rol. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de 
Rezende. - O Dr. Promotor da Auditorià da 9~ R.M~ pede 
seja decretada a extinção da punibilidade, pela pres -
crição 1 nos autos do processo referente ao civil Isma
el l-1artins de Oliveira condenado a 1 mês de detenção, 
como incurso no art. 149 i § 1 º, do C.P. N. , por senten-

·la do CPJ da Auditoria da 9a Região Militar, de 19 de 
J.GVereiro de 1963. - Decretaram óxtin~ a punibili
dade, péla presériçüo,_ unânimémente. (Não ~mou pârte I 
no julg. o Exmo. Sr. Min. Gen. Ex. Lima Braynor) • 

. . 
Nº 715. ;.. Mato Grosso. ~1. O Exmo. Sr~ Hinistro Ten. Brig. Ar :. 

mándo Perdigão. - O Dr. Promotor da Auditoria da 9ª R. 
M. p0do seja decretc..da- a extinÇão da ação penal, pólá 
proscriç5o, nos autos do I.P.N. instaurado,no 10º R.C. 
e do qual foi encarregado o 1º ~en~ntc Jose Segundo P~ 
roira da Cunha, cu~o indiciado c indeterminado. - Juz1 
garc..m·cxtinta a açc..o penal, pele.. prescriç~o; unânime -
mente. 

APELAÇA:O ------------------------------

Nº 34.779- Gua.nabara~:Rel. O Exmo~ Sr. Ministro·Dr~·Hurgel de~ 
zend.o. Rcv. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex,. MourãGo Fi
l~o. Apelantes: Jair Macuco, Onofre Silverio e Chris
tovão Teixeira d0 Castro, civis, condenados, o primei 
ro a l'ano e os demais á 6 meses de prisão, incursos 
no art. 24, dá Lei nº 1.802,'de 5/I/1953· Apelada:' A 
sentença do C.P.J. da 3A Aud. da lA Região Militar. -
- Pela preliminar, não tomaram conhecimento· da ape
lação; por ter sido interposta fora do prazó,. unSni~ 
monto. (Nüo tomoú parte no julg2 o EY..mo. s:r. Min. Gen 
Ex. Lima Brayner. Usou da palavra 6 Dr. Luiz Mac~ 
dowel da Costa, advogado dos acusados). 
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- EMBARGOS. Párann ~ Rol. O. Exmó. Sr. Ministrá Dr ~ Ribe_1 
ro da Costa. Rev. O E:fano. Sr. lün~~tro Gon. Ex. Mou -
rão Filho. Embargante: Ângelo Jose Ghesti, 2º Tenente 
QOA1 condenado a 1 éino de ,prisã.o, incurso no art.207) 
do c.P.M, Embargado: O úcordüo do Superior Tribunal 
Militar, de 11/XII/1964. - Receberam os embargos , 
para absolver o acusado, som projúfzo âu ação disci -

. plinnr, contra o voto do Exm9. Sr, Hin. Gen. ,Ex. f.1ou
rno Filho, que roje~tava para c9nfir~r o'ucordão,(N/ 
tomou parte no jul~. o Exmo. Sr. }lin. Goh. Ex. Lima 
Braynor) .. 

Republicução: IN Q U·É R I TO 

N'Q 109 

----------------------------------

Guanabara. Rél~ o EYJ.ao. Sr~ Mini~tro Dr, }furgel de 
Rezende. - I.P .M. instmuado na area do Distrito Fede 
rul, para,apurar rospon;:;:tbilido.des ~elos crimes come':' 
t~dos contra o Estado ou seu Patrimonio e a Ordem· Po 
l2tica e Social, pela turJa da Boa Vontade 1 conforme7 
Portaria nº ·1, do lL~ do abril de 1964, do c;omando · Sy 
premo dn Revolução, ~m que figuram como indiciados o. 
ex-Presidente da I:Jepublica_ João Belchior Harques Gou
lart o outros civ2s, - Julg.Ç).ram ireompotente a Just,;b 
:ia Militar, remotondo.:.se os autos ao Supremo Tribunal 
.tt'odcral, 'umnimemónte. (Não tomou parto no julg. o 
Exmo. Sr. Min, Dr. Romeiro Neto por se ter declara
do impedido). REPUBLICADO POR T~R SAIDO COH INCORRE -
ÇÂO NA ATA DA 65-ª SESS!O, EM 30/VIII/965. . 

* * * 
No inicio da sessão, o Exmo. Sr~ 1linistro Dr, Octávio Murgol de 
Rezende, pedindo a palavra pela o~4~m, transmitiu ao Tribunal a 
mensagem de agradecimento da Exma~ fít!nistro Tenente-Brigadeiro I 
Vasco Alvos Secco, pela homenagem prestada por ocasião da aposen
tadorin de sou ospôso. 

* * * 
A sessão foi enccrrn.da, com os seguintes processo~ em mesa: 

Julgamento r.aarcc.do para o dia. 17: Ação OriginÁ.rj.~: 24 (WT) 
A.PELAÇOES 
----------------------------------

34•79l(RN/MF) -·34.805(RN/}~) - 34•814(PB/}ffi) - 34~817(PB/MR) 
34~ 770(-aC/ AP) - 34~823(AP/MR) - 34• 766(AP/RN) - 34~802(AP/RN) 
34~815(AP/RN) - 34.794(AP/MR) - 34~809(PB/RN) - 34.8z4(PB/RC) 
34,810(MF/MR) - 34,835(LB/RC) - 34~800(LB/MR) - 34~772(LB/RC) 
34~833(PB/RN) - 34.822(RC/LB) - 34~804(RC/LB) - 34.803(MR/PB~ 
34.807(NR/PB) - 34.820(LB/RN) - 34~ 783(LB/RN)..- 34.83l(LB/RC) 
34.18l(LB/RC) . ·~ 34.8ll(LB/RC) ·- 34. 793(MF/RC) ~ 
E.mbnrg9.§.: .34. 596 (RC/PB) 
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InguÓrit_o.: 122 (RC) , 
Roprosoptnç~~: 717 (RN) - 712 (MR) - 716 (RC) . 
Recursos C.J:ám,:j_l16_.:h§.: L~~092 (RN) - 4.098. (RN) - 4~094(RC) 
Rovisõcs_f~~ipuis: 1.029 (RC/AP)'- 1.027 (RC/LB) 

* * * liA B E. AS - C .Q R PUS 
-----------------------------------~------------~-----

27~940(RC) - 27~962(RN) ~ 27~967(Rl{) - 27~958(AP) - 27;929(PB) 
27~911(MR) - 27~895(RC) - 27~952(AP) - 27~953(PB.}.·- 27~930(LB) 
27~9l.t.9(LB) - 27~980(RC) - 27~964(PB) - 27~971(PB) - 27~973(RC) 
27~960(MF) - 27~773(MF) - 27~965(MF) - 27~899(MF) - 27~961(LB) 
27.976(~ffi) - 27.944(PB) - 27.781(LB) - 27.959(PB) - 27.982(MR) 

* 6• SET 1111 * 
2·! SE ç A O 

JUDICIAffiA 
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